
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°
L I V R O  DE  P O R T A R I A S

PORTARIA IVo 18.461/2014

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei.

Considerando que a servidora Gabriella Junqueira Mailins, 
matricula n° 5951, não vem exercendo sua atividade laborai desde 06 de 
novembro de 2014.

RESOLVE

instaurar o respectivo Processo Administrativo Disciplinar, 
a tim de apurar os fatos acima narrados, segundo os trâmites legais, 
conforme os fundamentos expostos abaixo;

ua r t  119 — São deveres do servidor(a) além dos 
que lhe cabem em virtudo do desempenho de seu 
cargo e dos que lhe decorrem, em geral, de sua 
condição de sen-idor público:

/  —  Comparecer ao se/^viço, com assiduidade e 
pontualidade e nas horas de trabalho 
ext. aordi\ário quando convocado;

XIV —  Manter observância às normas legais e 
regulamentares.




